
Diário Oficial do Município de 
Nova Cruz

INSTITUIDO PELA LEI Nº 1.099 DE 20 DE MARÇO DE 2013

Sexta-Feira 27 de Outubro de 2017 – Ano V – Edição 1108– Nova Cruz/RN

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TARGINO PEREIRA

SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº 449/2017 – GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o 
bom funcionamento dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a GERMANA DE AZEVEDO TARGINO, 
Secretária Municipal de Assistência Social, 1 e ¹/² (uma e meia) diária, 
no valor unitário de R$ 300,00 (Trezentos reais) perfazendo o total de 
R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais), para fazer face as despesas 
com transporte e alimentação pela participação na XI CONFERÊNCIA 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a realizar-se nos dias 31 
de outubro e 01 de Novembro de 2017, na Escola de Governo Cardial 
Dom Eugênio de Araújo Sales, Centro Administrativo do Estado  - 
Natal/RN.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário.

Registra-se e publique-se.

 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 26 de 
Outubro de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450/2017 – GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o 
bom funcionamento dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ SOARES COSTA, Assessora, 1 e 
¹/² (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 300,00 (Trezentos reais) 
perfazendo o total de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais), para 
fazer face as despesas com transporte e alimentação pela participação 
na XI CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

a realizar-se nos dias 31 de outubro e 01 de Novembro de 2017, na 
Escola de Governo Cardial Dom Eugênio de Araújo Sales, Centro 
Administrativo do Estado - Natal/RN.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário.

Registra-se e publique-se.

 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 26 de 
Outubro de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451/2017 – GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o 
bom funcionamento dos diversos setores da administração pública.

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a ANAJARA RODRIGUES DA SILVA, 
Coordenadora Administrativa, 1 e ¹/² (Uma e meia) diária, no valor 
unitário de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) perfazendo o total de R$ 
225,00 (Duzentos e vinte e cinco reais), para fazer face as despesas com 
transporte e alimentação pela participação na XI CONFERÊNCIA 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a realizar-se nos dias 31 
de outubro e 01 de Novembro de 2017, na Escola de Governo Cardial 
Dom Eugênio de Araújo Sales, Centro Administrativo do Estado  - 
Natal/RN.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário.

Registra-se e publique-se.

 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 26 de 
Outubro de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452/2017 – GP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica desde Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV, considerando a necessidade de manter o 
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bom funcionamento dos diversos setores da administração pública.
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a GRÉCIA MARIA VIEIRA, Assistente Social – 
Secretaria Executiva dos Conselhos, 1 e ¹/² (uma e meia) diária, no valor 
unitário de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) perfazendo o total de 
R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), para fazer face as despesas 
com transporte e alimentação pela participação na XI CONFERÊNCIA 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a realizar-se nos dias 31 de 
outubro e 01 de Novembro de 2017, na Escola de Governo Cardial Dom 
Eugênio de Araújo Sales, Centro Administrativo do Estado  - Natal/RN.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário.

Registra-se e publique-se.

 Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-RN, 26 de 
Outubro de 2017.

TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO
Prefeito Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 251001/2017

Fica dispensada a realização do certame licitatório para aquisição e 
instalação de persianas verticais com bandos em PVC para o prédio 
da Câmara Municipal. Declaro o interessado, SOLARIS DESIGN 
PERSIANAS LTDA - ME CNPJ:07.321.190/0001-98, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço/fornecimento. 

O serviço/fornecimento será realizado sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Câmara. A motivação se dá pelo pequeno valor da 
contratação, qual seja R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), e em 
face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura 
administrativa, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas.

Nova Cruz, 25 de outubro de 2017.

JOSÉ EVALDO BARBOSA
Vereador Presidente

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


